
CONTRATO DE PATROCÍNIO
INICIATIVA FIS

Pelo presente instrumento particular, de um lado, MOVIMENTO JUNTA RIO PELA SAÚDE – MJRS,
associação civil privada, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 14.727.639/0001-88, com sede estabelecida na Rua
Capitão Salomão, 36, Humaitá, Rio de Janeiro – RJ, CEP. 22.271-040, neste ato representado por seu
representante legal JOSIER MARQUES VILAR, devidamente qualificado em seu estatuto social, doravante
denominada simplesmente PATROCINADA; e
de outro lado, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PLANOS DE SAÚDE - ABRAMGE, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 61.642.401/0001-30, com sede estabelecida na Rua Treze de Maio, 1540 – Bela Vista, São
Paulo – SP, CEP: 01.327-002, nesta oportunidade representada na forma de seu estatuto social, daqui por
diante designada meramente PATROCINADORA, têm entre si, justo e acertado, o presente CONTRATO DE
PATROCÍNIO, o qual reger-se-á mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 – O presente contrato tem por objeto a aquisição da cota de PATROCÍNIO STANDARD pela
PATROCINADORA, sendo contempladas as seguintes contrapartidas de responsabilidade da PATROCINADA:

● Acesso ao ECOSSISTEMA #IniciativaFIS, pelo período de doze meses (um ano), com a possibilidade de

criação de projetos personalizados em conjunto.

● 2 (duas) interações estratégicas escolhidas pelo parceiro podendo ser do Setor Público, Privado ou Academia,

contempladas através de reunião marcada pela #IniciativaFIS.

Essas reuniões têm por objetivo possibilitar networking e novos negócios entre o parceiro e uma liderança

presente no Ecossistema #IniciativaFIS.

● 1 (uma) cadeira reservada para participação e indicação de uma liderança por parte do parceiro, em uma

edição do Meza Zero, durante o período de vigência do contrato.

O Meza Zero é um almoço que ocorre mensalmente na sede da #IniciativaFIS. O objetivo é oportunizar aos
parceiros a participação nas maiores discussões na área da Saúde visando a cooperação e transformação
junto a grandes líderes do setor.

● Presença da logomarca do parceiro em materiais de divulgação e ações promovidas pelo ECOSSISTEMA
#IniciativaFIS, durante o período de vigência do contrato;

● Veiculação de vídeo de até 45 (quarenta e cinco) segundos durante os intervalos da #FISWeek23;

A #FISWeek é uma semana de muita geração de conteúdo e experiências com foco em inovação,

educação, ESG e outros, reunindo líderes, empresas e institutos, compartilhando conhecimento e

transformando o ecossistema da saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Pela presente cota de patrocínio, a PATROCINADORA pagará o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à
PATROCINADA, integralmente em parcela única no dia 14/09/2023.



Parágrafo Primeiro – Os valores ora ajustados deve ser pago mediante depósito bancário nominal ao
Movimento Junta Rio pela Saúde – MJRS, Banco Santander (033), Agência 3451, Conta Corrente
nº130035915 e os referidos comprovantes de depósito deverão ser enviados à PATROCINADA através do
e-mail raphael.malaspina@fis.org.br, com cópia para comercial@fis.org.br, os quais servirão como recibo
para todos os efeitos legais.

Parágrafo Segundo – O valor da cota de patrocínio definido no caput da cláusula segunda do presente
contrato não contempla os custos decorrentes da contratação de promotoras, materiais de merchandising
e ações promocionais específicas da PATROCINADORA.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA

3.1 - A PATROCINADA obriga-se à:

● Executar, pessoalmente ou por terceiros contratados, todos os serviços necessários a produção dos
materiais comerciais e promoção da publicidade relativos à INICIATIVA FIS;

● Pagar os direitos autorais devidos em razão da divulgação da INICIATIVA FIS objeto do presente
contrato, na forma da legislação em vigor;

● Permitir à PATROCINADORA acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; e
● Submeter à prévia aprovação da PATROCINADORA, a divulgação de qualquer material fornecido por

terceiro, que contiver sua marca, logomarca ou menção à mesma.

Parágrafo Único – É de responsabilidade da PATROCINADA:

● A reparação de danos causados a terceiros contratados, decorrente de eventual violação ao direito
de imagem, bem como de propriedade autoral por obras, artigos ou trabalhos divulgados e
apresentados na INICIATIVA FIS, ainda que meramente relacionados à sua divulgação, promoção e
realização; e

● Ressarcir as despesas que a PATROCINADORA vier a incorrer em virtude de reparação de danos
ocasionados pela PATROCINADA a direito de terceiros.

● O conteúdo das matérias, artigos e informações veiculadas no material publicitário e comercial que
produzir para a divulgação da INICIATIVA FIS.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PATROCINADORA

4.1 - São obrigações da PATROCINADORA:

● Efetuar o pagamento de que trata a Cláusula Segunda no prazo e na forma estabelecidos neste
Contrato;

● Indenizar os danos causados à PATROCINADA ou a terceiros em caso de dolo ou culpa; e
● Ressarcir as despesas que a PATROCINADA vier a incorrer em virtude de reparação de danos

ocasionados pela PATROCINADORA a direito de terceiros.
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CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA

5.1 - O presente contrato é firmado por prazo determinado de um ano, com início na data de sua assinatura
e encerramento no dia 30/08/2024.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO DE DATA DE EVENTOS

6.1 - Fica facultada a alteração da data de qualquer evento relacionado à INICIATIVA FIS pela
PATROCINADA, hipótese em que a PATROCINADORA poderá dissentir motivadamente do novo dia indicado
e propor uma terceira data, caso as partes não cheguem a um acordo quanto a data, os valores referentes
ao evento serão ressarcidos à PATROCINADORA.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS MEIOS DE TRANSMISSÃO DA INICIATIVA FIS

7.1 - Em caso de força maior ou qualquer fator que venha a se tornar impeditivo, a PATROCINADA poderá
substituir a plataforma oportunamente definida para transmissão da INICIATIVA FIS.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO

8.1 - O presente contrato considerar-se-á rescindido, a qualquer tempo, por qualquer das partes,
independentemente de notificação de qualquer natureza, nos casos expressamente previstos em lei,
infração contratual, bem como na hipótese de insolvência, falência ou recuperação judicial de qualquer das
partes.

8.2 - As PARTES poderão rescindir o presente contrato a qualquer tempo, mediante notificação por escrito
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo devido, no caso da PATROCINADORA o valor não pago
por eventos já realizados e pela PATROCINADA, o ressarcimento à PATROCINADORA dos eventos já pagos e
não realizados.

CLÁUSULA NONA – MULTA

9.1 - Fica convencionada multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, a ser
aplicada em benefício da parte inocente pela violação de qualquer cláusula aqui pactuada,
independentemente da responsabilidade por perdas e danos a que der causa, e qualquer notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO

10.1 - Nos termos do artigo 393 do Código Civil (Lei 10.406/02), nenhuma das partes será responsável ou
será considerada faltosa pelo descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, se impedida de
desempenhar suas obrigações por motivos de força maior ou caso fortuito, incluindo, mas não se limitando
a greves, incêndios, terremotos, guerras ou outras contingências além da previsão ou controle das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CESSÃO



11.1 - Fica vedado a qualquer das Partes ceder, no todo ou em parte, o presente contrato sem a prévia e
expressa anuência da outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – NOVAÇÃO

12.1 - Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das Partes quanto à exigência do fiel cumprimento dos
termos e condições deste contrato ou quanto ao exercício das prerrogativas dele decorrentes, será
considerada mera liberalidade, não se configurando precedente, novação ou renúncia, nem afetará o
direito de a parte exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOTIFICAÇÕES

13.1 - As notificações decorrentes do presente contrato deverão ser feitas sempre por escrito e poderão ser
encaminhadas por correio eletrônico (e-mail), excetuando-se as notificações relativas ao inadimplemento
ou rescisão deste instrumento, que deverão ser formuladas por escrito e encaminhadas por meio de carta
registrada com comprovante de recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus
sucessores a qualquer título.

14.2 - O presente contrato é firmado em caráter de não exclusividade, podendo ser celebrado pela
PATROCINADA outros contratos de patrocínio e apoio com terceiros para a INICIATIVA FIS descrito na
Cláusula Primeira;

14.3 - Não se constitui, por força do patrocínio, qualquer tipo de vínculo de natureza civil, societária ou
trabalhista entre PATROCINADORA e PATROCINADA e os prepostos de uma e de outra, ficando a cargo
exclusivo desta última, o pagamento de todos os encargos daí decorrentes;

14.4 - Fica desde já estabelecido que a PATROCINADORA não tem nenhuma responsabilidade por dívidas e
obrigações contraídas pela PATROCINADA, não podendo esta ou terceiros utilizarem-se deste contrato ou
de qualquer outra razão para pleitear indenizações ou reembolsos;

14.5 - Eventuais inclusões de outras cláusulas, exclusões ou alterações das já existentes, serão consignadas
em termo aditivo que passará a fazer parte integrante e inseparável deste instrumento;

14.6 - Se qualquer das disposições do presente contrato eventualmente for considerada ilegal ou inválida
em qualquer procedimento administrativo ou judicial, a legalidade, invalidade ou ineficácia então verificada
deverá ser sempre interpretada restritivamente, não afetando o contrato como um todo e não
prejudicando os demais direitos outorgados às Partes;

14.7 - As partes declaram, sob as penas da lei, que os signatários do presente instrumento são seus
Procuradores e/ou Representantes Legais, devidamente constituídos, com poderes específicos para assumir
as obrigações ora contraídas;



14.8 - As Partes garantem e asseguram que estão em plenas condições de celebrar este Contrato e que não
existe nenhum impedimento, seja de que natureza for, para celebrá-lo e assumir plenamente as obrigações,
deveres e direitos dele decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE

15.1 - Em razão da natureza das obrigações assumidas neste contrato, as PARTES terão acesso ou
conhecimento de certas informações técnicas ou de negócio referentes a outra, às sociedades controladas,
controladoras e sob controle comum (“Coligadas”) de ambas as partes e a terceiros de qualquer forma
relacionados as partes (“Terceiros”), que deverão ser consideradas restritas e confidenciais (“Informações
Confidenciais”).

15.2 - São consideradas Informações Confidenciais e, portanto, estão sujeitas às obrigações de sigilo e
confidencialidade pelas partes, inclusive, mas não se limitando, todas e quaisquer informações relativas às
atividades da outra, das suas Coligadas e de Terceiros, assim como seus processos produtivos, métodos de
administração e controle, recursos utilizados, suas estratégias, planos de ação, know how, dados, relatórios,
exemplos, materiais, métodos ou custos, bem como todos os conhecimentos decorrentes, revelados por
qualquer meio, verbal ou escrito, ou por meio de análise in loco.

15.2.1 - Não serão consideradas Informações Confidenciais as informações que são ou que se
tornarem de domínio público sem violação deste Contrato.

15.3 - As partes obrigam-se, em caráter irrevogável e irretratável, por si, por suas Coligadas e pelos
membros de sua equipe a: (a) manter o mais completo e absoluto sigilo com relação às Informações
Confidenciais da outra parte, de suas Coligadas e de Terceiros, as quais venha a ter acesso por força do
cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar,
revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se, em caso de
descumprimento da obrigação assumida, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações
legais; (b) guardar em local seguro e fora do alcance de terceiros todos os papéis, relatórios ou
documentos, que, de qualquer forma, contenham Informações Confidenciais da outra parte, das suas
Coligadas e de Terceiros, restituindo-os imediatamente aos respectivos proprietários, conforme o caso,
quando solicitada; e (c) não questionar nem disputar quaisquer direitos autorais ou de propriedade
intelectual de titularidade da outra parte, das suas Coligadas e/ou de Terceiros sobre suas respectivas
Informações Confidenciais.

15.4 - As partes se comprometem ainda a não usar as Informações Confidenciais da outra, das suas
Coligadas e/ou de Terceiros para qualquer outro propósito que não seja única e exclusivamente para os fins
previstos no presente Contrato.

15.5 - Sem prejuízo do acima exposto, as partes se obrigam a limitar o acesso às Informações Confidenciais
da outra, de suas Coligadas e/ou de Terceiros apenas aos membros da sua Equipe que efetivamente
necessitem conhecê-las em razão do objeto do presente Contrato.
15.6 - A presente cláusula subsistirá à rescisão e/ou término do contrato, pelo prazo de 5 (cinco) anos.



15.7 - Pela violação das condições previstas nesta cláusula a parte infratora pagará a outra multa, não
compensatória, ora fixada em 20%, sobre o valor total do serviço contratado, por infração, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do presente Contrato e o pagamento eventuais perdas e danos causados em
razão desta violação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SIGILO E PROTEÇÃO DAS INFORMAÇÕES E DADOS PESSOAIS

16.1 - As partes se comprometem a tratar os Dados Pessoais envolvidos na confecção e necessários à
execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam,
com base na execução contratual e em respeito à toda a legislação aplicável sobre segurança da
informação, privacidade e proteção de dados, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados”).

16.2 - Para fins deste Contrato, (i) “Dados Pessoais" significam todas as informações tratadas pelas Partes
em razão deste Contrato em qualquer forma tangível ou intangível, ou que pessoalmente identifiquem ou
tornem identificáveis qualquer empregado, cliente, agente, usuário final, fornecedor, contato ou
representante da Parte, (ii)“Dados Pessoais Sensíveis” são dados que dispõem sobre origem racial ou
étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso,
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, ou dado genético ou biométrico, quando
vinculado a uma pessoa natural, e (iii) “Tratamento” significa toda operação realizada com Dados Pessoais,
como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

16.3 - As Partes asseguram que, caso os Dados Pessoais sejam tratados por terceiros (incluindo
subcontratados, agentes autorizados, filiadas, coligadas, subsidiárias, controladora e controladas), esses: (i)
estão obrigados a ter o mesmo nível de proteção aos Dados Pessoais estabelecidos neste Contrato e
requeridos para a Parte e (ii) somente poderão realizar o tratamento para atender a(s) finalidade(s) para
a(s) qual (is) o dado foi originalmente coletado e/ou compartilhado, tendo como base legal a execução
contratual para a prestação dos serviços objeto do Contrato.

16.4 - De qualquer forma, a Parte, independentemente de estar na condição de operador ou controlador,
ser responsável, no limite disposto pela legislação aplicável, pelas ações e omissões realizadas por tais
terceiros que incluir à relação, relativas ao Tratamento dos Dados Pessoais.

16.5 – As Partes declaram ter a ciência de que qualquer violação às regras previstas nesta cláusula, seja por
parte de pessoas naturais (ainda que terceirizadas) ou pessoas jurídicas, seja por ato próprio da Parte, será
considerada uma violação contratual, sujeitando o infrator, sem prejuízo das cominações legais, às sanções
apropriadas e cabíveis a cada caso; sejam elas civis, administrativas e/ou criminais, sempre em
conformidade com a legislação brasileira e/ou com este Contrato.

16.6 - Caso alguma Parte seja demandada por qualquer pessoa, autoridade ou entidade, pública ou
privada, em razão de vazamento de dados sob armazenamento, administração ou tratamento pela
contraparte, fica garantido o direito de denunciação da lide, nos termos do artigo 125, II, do Código de
Processo Civil.”



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer
dúvidas e questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento para que, em
um só teor e forma, subscrito ainda por duas testemunhas, produza os seus efeitos jurídicos e legais.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023.

_____________________________________________________________________________________
Movimento Junta Rio pela Saúde - MJRS

CNPJ-MF: 14.727.639/0001-88

____________________________________________________________________________________
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PLANOS DE SAÚDE - ABRAMGE

CNPJ 61.642.401/0001-30

Testemunhas:

_______________________________ _______________________________

Nome: Nome:
CPF: CPF:


